
 
 

 

Itabuna Telecomunicações Ltda. 
08.679.152/0001-74 

Avenida Juracy Magalhães, n° 283, 1° andar, sala 105, Centro, CEP 45603-232 

Ilma. Sra. Pregoeira Oficial da Comissão Permanente de Licitações do MPBA, Sra. 

Mônica Sobrinho. 

 

 

 

 

 

 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  

 

Edital do Pregão Eletrônico  nº  010/2021 

Licitação Compras governamentais 

Objeto:  Contratação PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ENGENHARIA DE 

MANUTENÇÃO E LOCAÇÃO DE PLATAFORMA DE COMUNICAÇÃO COMPOSTA DE 

UMA CENTRAL TELEFÔNICA DIGITAL CPA-T TEMPORAL (TDM – PCM/IP) COM 

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DA TECNOLOGIA DE VOZ SOBRE IP EM REDE LAN/ 

MAN/ WAN, POR MEIO DE INTERFACE/ EQUIPAMENTO INCORPORADO À CENTRAL, 

E DE APARELHOS TELEFÔNICOS DIGITAIS, NA SEDE CAB DO MPBA (transcrito na 

íntegra, do Edital 10/2021). 

 

 

1.1. ITABUNA TELECOMUNICAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

devidamente inscrita no CNPJ nº 08.679.152/0001-74, com sede à Av. Juracy 

Magalhães, 243, loja 02, Alto Maron, Itabuna – Bahia, por meio de seu 

Representante Legal, vem respeitosamente à presença de V.Sa., apresentar 

impugnação ao Edital do P.E. 10/2021, nos moldes da Lei 8.666/93, em seu artigo 

27. 
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Da tempestividade: 

 

A presente Impugnação é plenamente tempestiva, uma vez que o prazo para 

protocolar o pedido é de até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para o 

pregão, conforme parte V, Seção I, item 1, do Edital. 

Considerando o prazo legal para apresentação da presente impugnação, são as 

razões ora formuladas plenamente tempestivas, uma vez que o termo final do 

prazo de impugnação se dá em 18 de maio de 2021, razão pela qual deve 

conhecer e julgar a presente impugnação. 

 

 

Da impugnação e suas razões: 

 

Os princípios que regem as licitações públicas estão inseridos no art. 37, da 

Constituição Federal: 

 

Art. 37. CF: A administração pública direta, indireta ou fundacional, de qualquer 

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá 

aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e, também, 

ao seguinte: 

..... 

XXI -  ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública 

que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 

proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações. 

 

Bem como o art. 3º da Lei 8666/93: 

 

Art. 3º: A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional 

da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a 

promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada 

em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo 

e dos que lhes são correlatos. 
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Fazendo a leitura do Edital e Termo de Referência, cujo Certame tem exclusividade 

em prestar Serviço de Locação com Manutenção em sistema de comunicação para 

o Ministério Público do Estado da Bahia, verificamos algumas exigências que são 

extrapolantes, como segue: 

 

Anexo III – Termo de Referência – Definição do Objeto 

 

1. Objeto 

1.1 Definição do Objeto: INDICAÇÃO DO ITEM (SE ÚNICO) OU FAMÍLIA (SE 

MÚLTIPLOS): 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ENGENHARIA DE MANUTENÇÃO E LOCAÇÃO DE 

PLATAFORMA DE COMUNICAÇÃO COMPOSTA DE UMA CENTRAL 

TELEFÔNICA DIGITAL CPA-T TEMPORAL (TDM – PCM/IP) COM 

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DA TECNOLOGIA DE VOZ SOBRE IP EM REDE 

LAN/ MAN/ WAN, POR MEIO DE INTERFACE/ EQUIPAMENTO INCORPORADO 

À CENTRAL, E DE APARELHOS TELEFÔNICOS DIGITAIS, NA SEDE CAB DO 

MPBA 

Observação: Detalhamento dos itens que compõem o objeto constam na 

tabela 1 do APENSO I (indicado ao final do documento). Código CATSER: 

Item 18627 - Instalação, manutenção, expansão, programação, locação 

equipamento telefônico. (Grifo nosso) 

 

No parágrafo acima fielmente transcrito do Termo de Referência do Edital 10/2021 

enfatiza qual serviço é objeto da Licitação: Locação. Claramente descrito em 

negrito: Instalação, manutenção, expansão, programação, locação de equipamento 

telefônico. A real necessidade da Administração Pública no certame é de locar um 

PABX e periféricos, para atender no âmbito da facilidade de comunicação entre 

seus setores e o público. Em momento algum se vê a utilização de serviço de 

Engenharia para a execução das atividades fim do contrato que ora se faz uma 

licitação. O termo “Prestação de Serviço de Engenharia de manutenção e locação 
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de plataforma de comunicação.....” foi um termo utilizado apenas para tentar 

justificar a exigência de Engenheiro para uma atividade que não é de engenharia. 

É de ciência de todos que para uma pessoa, física ou jurídica, fornecer produtos 

ou serviços à Administração Pública, devem ser observadas algumas exigências 

previstas no art. 27 da Lei nº 8.666/93. 

 

A Lei nº 8.666/93 exige, para fins de habilitação em licitação, o registro ou 

inscrição da empresa participante na entidade profissional competente, cuja 

finalidade é demonstrar sua qualificação técnica. 

 

No caso de Locação e Manutenção em Sistema de Comunicações, a entidade 

profissional competente é o Conselho Regional de Técnicos (CRT), conforme 

dispõe a Lei nº 13.639/2018, que desvinculou os profissionais de nível Técnico do  

CREA. 

 

Hoje o CREA só responde por Engenheiros e Arquitetos. E manutenção e locação 

de PABX não é serviço profissional de Engenheiro, apenas se esse for o projetista 

no equipamento, o que não é o caso do Edital 10/2021. 

 

Para locação e manutenções preventivas e corretivas, o profissional indicado em 

instalar, configurar e manter funcionando em perfeitas condições é um técnico em 

telecomunicação e não um Engenheiro. Não estamos falando em fabricação de um 

equipamento, nem de construções ou projetos. 

 

O profissional habilitado pelo CRT (Conselho Regional Técnico), tem habilidade 

técnica e responde como Responsável Técnico para tal. 

  

Em que se pese a atividade inerente do Certame, o fornecedor da mão de obra tem 

obrigatoriedade de ter inscrição no CRT e ter em seu quadro, um responsável 

Técnico também inscrito no mesmo conselho, mas este profissional não tem 

obrigatoriedade em ter nível superior, ainda mais que as atividades a serem 

desenvolvidas não têm a exigência de acompanhamento por um Engenheiro. 

Engenheiro não faz manutenção preventiva de PABX, nem instalação de ramais, e 

sequer verificação de telefones e cabeamento. 

 

Mais um detalhe é que o CREA não emite CAT para locação de equipamento. A 

CAT é emitida para serviços executados como instalações, manutenções, etc. 

Locação não se emite esse tipo de documento. 
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Se o MPBA possui discricionariedade para estabelecer exigências sem razão da sua 

necessidade concreta, alertamos a Sra. Pregoeira, que o inciso XXI do artigo 37 da 

Constituição Federal dispõe que as exigências devem se limitar àquelas 

“indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações”. 

Mas, por outro lado, caso a Sra. Pregoeira não entenda da forma acima narrada, 

informamos que a Itabuna Telecomunicações Ltda., presta serviços à 

Administração Pública há mais de 16 anos e em nenhum momento houve este tipo 

de exigência, mesmo porque já Locamos equipamentos de comunicação para 

vários órgãos sem que houvesse necessidade de ter um Engenheiro no quadro, 

pois esse tipo de atividade não é desenvolvido por tal profissional. 

 

 

E, assim sendo, diante do exposto, requer que a presente Impugnação seja 

reconhecida, ante a tempestividade e no mérito, provida para fins de: 

 

 

a) Excluir a exigência de que o fornece tenha em seu quadro de funcionário, 

um Engenheiro inscrito no CREA, para acompanhar as atividades de 

manutenção, a serem executadas no MPBA, porque o profissional técnico é 

quem desenvolve este tipo de atividade e porque se trata de exigência 

extrapolante, cerceando a competitividade saudável entre os licitantes. 

 

b) Excluir a exigência de Atestado de locação com CAT, pois esse tipo de 

atividade não emite Certificado de Acervo Técnico. 

 

  

Nestes Termos. 

Pede e Espera Deferimento 

 

Itabuna – Bahia, 17 de maio de 2021. 

 

 

 

 

Itabuna Telecomunicações Ltda. 

Reginaldo Freitas do Nascimento 

Representante Legal 

CPF 469.854.845-49 
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196063043

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA ITABUNA TELECOMUNICAÇÕES LTDA

PROTOCOLO 196063043 - 12/08/2019

ATO 002 - ALTERAÇÃO

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

MATRIZ

NIRE 29203002908
CNPJ 08.679.152/0001-74
CERTIFICO O REGISTRO EM 13/08/2019

EVENTOS

051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 97888842

________________________________________

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

Secretária-Geral
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